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INDICAÇÃO Nº  1567,  DE  1999




Considerando que a crise generalizada que assola o país tem castigado de forma cruel e peculiar determinados municípios da nação, pois estes no final das contas são o ancoradouro maior dos problemas sociais, haja vista que o cidadão mora e vive no município;




Considerando que o município de Carapicuíba, enquanto pertencente a região metropolitana do Estado, conta com uma população de mais de 500.000 habitantes, com inúmeras carências de saúde, habitação, transporte, saneamento básico e mais que tudo dois problemas pela qual infelizmente a mesma é conhecida, quais sejam o famigerado “lixão de Carapicuíba” e o alto índice de criminalidade, que a projetam de forma pejorativa no cenário nacional;




Considerando que o município de Carapicuíba é credor junto ao Fundo Metropolitano de Financiamento da importância de R$ 41.512.200,94, desde o ano de 1995, por força do estatuído na Lei Estadual nº 1.817/78, regulamentada pelo Decreto Estadual 13.220/79, e ainda de há muito já haver preenchido aos requisitos previstos pelo Processo STM 2596/98;




Considerando a peculiar sensibilidade do Chefe do Executivo Bandeirante aos reclamos dos mais humildes e menos favorecidos;




Indico, com fundamento no artigo 159, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que em caráter emergencial seja priorizada a designação de recursos para a municipalidade de Carapicuíba.




Sala das Sessões, em 30-11-99




a) WILLIANS RAFAEL
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